
Readequação das datas do Carnaval de 2024 para acontecerem até o dia 13 de fevereiro
(terça-feira).

Considerando  que  na  programação  apresentada  pela

prefeitura, ficou estipulado que o Carnaval de 2024 iria até o dia 14/02 (quarta-

feira de cinzas), sendo esta uma data muito importante para várias entidades

religiosos e espirituais, e que devem ser respeitadas, de forma ao Carnaval se

encerrar  até  no  máximo  no  dia  13/02,  o  que  já  era  uma  prática  normal  e

recorrente do município,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para readequação das datas do Carnaval de 2024

para acontecerem até o dia 13 de fevereiro (terça-feira).

Sala das Sessões, em 23 de maio de 2023.

JOSÉ ANTÔNIO KACHAN JÚNIOR
Dr. Kachan Jr. 
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